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INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Número da portaria: 91/2023 - CGJ 
Período da correição: 23.10.2023 a 24.01.2024. 

 

EQUIPE CORREICIONAL  
Juiz Corregedor: Rodrigo Coelho Rodrigues. 
Analista Jurídica: Catia Lucila Ricordi Crestani.
 
DADOS DA UNIDADE 
Comarca:  Tubarão.
Unidade:  Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do
Trabalho e Registros Públicos.
Municípios integrantes:  Tubarão e Pedras Grandes.
Juiz titular:  Antônio Carlos Ângelo.
Chefe de cartório:  Andrea Costa da Conceição.
Competência:[...] Código de Divisão e Organização Judiciárias do Estado de
Santa Catarina: Art. 99 - Compete-lhe como juiz dos feitos da fazenda: I -
processar e julgar: a) as execuções fiscais de qualquer origem e natureza; b)
desapropriações por utilidade pública ou interesse social decretadas pelas
fazendas estadual e municipal; c) causas em que as fazendas estadual ou
municipal e as autarquias estaduais ou municipais forem interessadas, como
autoras ou rés, assistentes ou opoentes, e as que forem dependentes,
preventivas ou assecuratórias; d) as causas referidas no art. 125, § 3°, da
Constituição Federal; e) os mandados de segurança e as ações populares
contra ato de autoridade estadual ou municipal, ou como tais consideradas,
ressalvados os casos de competência originária do Tribunal; f) justificações
destinadas a servir de prova junto às repartições ou autarquias estaduais ou
municipais, assim como protestos, notificações e interpelações contra elas
promovidas; g) especialização de hipoteca legal, no processo de fiança dos
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exatores da Fazenda Pública do Estado ou municípios; II - expedir instruções
para a pronta execução nas causas fiscais, das diligências por ele ordenadas,
notadamente para o cumprimento dos mandados e recolhimento de valores
recebidos pelos escrivães e oficiais de Justiça. Art. 100 - Compete ao juiz de
direito, em matéria de acidente do trabalho: I - processar e julgar todos os
feitos de acidentes do trabalho, atendido ao que dispõe o art. 130 e seus
parágrafos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, ainda que seja
interessada a Fazenda Pública, ou qualquer autarquia, e exercer as
atribuições conferidas pela legislação especial respectiva; II - resguardar nos
processos referidos no item anterior, o dinheiro dos menores e interditos,
dando-lhe o destino adequado, tendo em vista o interesse dos mesmos.
Entrância:  Especial.
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
Este relatório tem por objetivo analisar a situação da Vara da Fazenda
Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros Públicos da
comarca de Tubarão. 
Os dados estatísticos captados no Programa Power BI integram o presente
relatório e devem ser observados pela unidade no atendimento das
determinações nele apontadas. 
Ao final, acompanham Orientações Gerais que devem ser observadas no
decorrer das atividades diárias. 
 
 
INDICADORES DA UNIDADE
 
a) Automações e Localizadores 
 

Indicador Verificação 1

Quantidade de automações 57

Quantidade de localizadores criados pela unidade 169

Dados captados no E-proc em 19.10.2023.

 
b) Mandados em carga 
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Indicador Verificação 1

Mandados em carga com oficial de justiça há mais de 30
dias 129

Dados captados no Programa Power BI em 19.10.2023.

 

c) Serviços da Central de Auxílio à Movimentação Processual -
Camp  
 

Robô Utiliza Data último
acesso

Endereços Sim 18.10.2023

Sisbajud Sim 18.10.2023

Renajud Sim 13.09.2023

Óbitos Foram encontrados 432
registros.

 
 
d) Ordens de bloqueio sem tratamento - Sisbajud: Sim.
 
e) Programas de Apoio 
 

Programa Período

Cooperação em cartório Julho a
Dezembro/2023

Apoia cartório Não houve

Cooperação em gabinete Não houve

Coalizão Não houve

Acumulação de acervo processual Não houve

Triagem complexa  Não houve
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Gestão de Unidades Judiciais orientado por
Dados – BI 15.09.2023

 

f) Dados adicionais
 

Programa Período

Provimento 51/2020 - Excesso de prazo de conclusão Não houve

Provimento 51/2020 - Evolução do acervo Não houve

Provimento 51/2020 - Metas e Diretrizes Nacionais do
CNJ Não houve

 

 

Documento assinado eletronicamente por Catia Lucila Ricordi Crestani,
Assessor Técnico Correicional, em 20/10/2023, às 15:25, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7628038 e o
código CRC 1CA75821.

0048366-31.2023.8.24.0710 7628038v16
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17/10/2023Data da Extração:

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL HOJE

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Acervo Físico

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ, EPROC e SEEU.

9.141

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Tramitação Direta

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento 3.965

Execução Fiscal Suspenso 5.176

1

(Em branco)

1.037

(Em branco)

1.216

178

12.010

6.190

15

(Em branco)

6.174

16

5.820



01/10/2023Data da Extração:

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

1. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ACERVO DA UNIDADE
Processos na unidade

Juizado Especial Cível em Andamento

Acervo - Total

Acervo em andamento

Procedimentos em Andamento

Processos do Juizado Especial

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO - SITUACIONAL NO INÍCIO DO MÊS

Juizado Especial Criminal em Andamento

Juizado Especial da Fazenda em Andamento

Processos do Executivo Fiscal

Execução Fiscal - Total

Acervo Suspenso

Acervo Físico

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados do acervo atual do SAJ, EPROC e SEEU.

10.710

Juizado Especial em Andamento (Diversos)

Processos em Andamento

Juizado Especial Suspensos

Juizado Especial - Total

Execução Fiscal em Andamento 4.409

Execução Fiscal Suspenso 6.301

2

(Em branco)

1.007

(Em branco)

1.190

181

13.570

6.606

15

6.588

18

6.964



Processos entrados

Saídas por Redistribuição

Processos saídos

Entrados por Distribuição

Entrados por Redistribuição

Procedimentos Investigativos e Cartas - Distribuídos

Arquivados Definitivamente

Procedimentos Investigativos e Cartas - Arquivo Definitivo

5.618

Média MensalTotal

89

468,17

7,42

Outras Saídas

Observações
Informações obtidas mediante consulta aos dados de entradas e saídas do SAJ, EPROC e SEEU.

Entrados por Transferência (Em branco) (Em branco)

540,75Entrados - Total 6.489

Saídos - Total

Saídas por Transferência

2. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - ENTRADAS E SAÍDAS

60,83Outras Entradas 730

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Saídas

Procedimentos Investigativos e Cartas - Outras Entradas

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 17/10/2023

80

44

5.411

62

3,67

Total Média Mensal

346

6,67

5,17

450,92

28,83

7.452

1.550 129,17

(Em branco)

1 0,08

(Em branco)

621,00

(Em branco)

(Em branco)Entrados por Distribuição

Arquivados Definitivamente (Em branco)

(Em branco)

Termos Circuntanciados

Total Média Mensal

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição 3 0,25

Procedimentos Investigativos e Cartas - Redistribuição 7 0,58

Dados de termos circuntanciados apresentados para fins de detalhamento, estando incluídos nas tabelas de processos 
"entrados por distribuição" e saídos "arquivados definitivamente".



Processos - últimos 12 meses

0

2.000

4.000

6.000 5.618
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6.393
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Evolução do Acervo 12 meses - Juizados Especiais
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17/10/2023Data da Extração:

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão
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3. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - PRODUÇÂO E INDICADORES CNJ

Audiências

Audiências designadas

Total

06/03/202433

06/03/20246Audiências designadas - Juizado Especial

Mais longínqua

Sentenças

Produtividade no último ano

Audiências realizadas

Audiências realizadas - Juizado Especial

Decisões

Despachos

Observações
Nos processos migrados para o E-proc com audiências futuras no SAJ foram cadastradas como lembrete e passou a ser de 
responsabilidade das unidades o cadastro da audiência no E-proc.

110,46%Meta 1 (Julgar mais processos que os distribuídos)

Meta 1 Juizado Especial  (Julgar mais processos que os distribuídos) 94,09%

Meta 2 (Julgar processos mais antigos) 99,41%

Meta 2 Juizado Especial (Julgar processos mais antigos) (Em branco)

Percentual de Cumprimento das Metas e Indicadores CNJ

Taxa de congestionamento líquida nos últimos 12 meses 53,34%

Índice de Atendimento à Demanda nos últimos 12 meses 92,79 %

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 17/10/2023

532,75

Média MensalTotal

6.393

725,928.711

726,588.719

133 11

24 2



4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

224

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 4 %

Conclusos há +100 dias 3

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 5.966

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 1.396

Conclusos há +365 dias (Em branco)

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias (Em branco)

Cartório Suspensos 5.820

Gabinete - Andamento 224

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 27

Processos antigos pendentes de julgamento - Meta 2 109

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 17/10/2023



4. ESTATÍSTICA PROCESSUAL - GABINETE E CARTÓRIO

Processos conclusos

Quantidade de processos físicos com o juiz

Quantidade de processos eletrônicos com o juiz

(Em branco)

Percentual de processos conclusos em relação ao acervo 3%

Conclusos há +100 dias

Processos em Cartório

Cartório em Andamento 6.423

Cartório - Sem movimentação há +100 dias 1.106

Conclusos há +365 dias

Cartório - Sem movimentação há + 365 dias (Em branco)

Cartório Suspensos 6.964

Gabinete - Andamento 183

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 01/10/2023

183

3

(Em branco)



4.1. ACERVO CARTÓRIO
Processos sem impulso há mais de 100 dias pelo ano da última movimentação

Ano
 

Total

2023 1.396

Total 1.396

17/10/2023Data da Extração:

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão



Ano Conclusos Decisão
 

Ano
 

Concluso Sentença

2023 3

Total 3

Ano Concluso Despacho
 

4.2 - ACERVO GABINETE
Processos conclusos há mais de 100 dias pelo ano da conclusão

17/10/2023Data da Extração:

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão



Conclusos - IDOSO

Conclusos - IDOSO 80 anos

Processos conclusos com prioridade Idoso

80

12

Conclusos - IDOSO há + 100 dias

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias

1

(Em branco)

Conclusos para sentença há + 10 dias (Em branco)

Processos conclusos com Réus Presos

5. PRIORIDADES NA TRAMITAÇÃO

Adoção e/ou destituição familiar há + 120 dias

Habilitação para adoção há + 365 dias

Cartório - IDOSO

Cartório - IDOSO 80 anos

Processos em cartório com prioridade Idoso

Cartório - IDOSO há + 100 dias

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 17/10/2023

851

154

50

8

Total

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

(Em branco)

Distribuição mais antiga



6. DETERMINAÇÕES:

Nos itens que seguem, deverão ser prestadas informações acerca do cumprimento, no prazo fixado na
decisão/despacho que acompanha o relatório.

Destaca-se que a unidade deverá manter controle e impulsionar os processos antes de completarem o ciclo de 100
dias, impedindo, assim, a soma de novos registros àqueles mencionados na verificação de dados.

Conclusos há + 100 dias
Promover o andamento/julgamento dos 3 processos paralisados há mais de 100 dias, apontados no presente relatório.

Conclusos há + 365 dias
Não há determinação para este ponto.

Cartório – Sem movimentação há + 100 dias
Promover o impulso dos 1396 processos sem movimentação há mais de 100 dias, apontados no presente relatório.

Cartório – Sem movimentação há + 365 dias
Não há determinação para este ponto.

Conclusos para sentença há + 10 dias (réu presos) 
Não há determinação para este ponto.

Conclusos - IDOSO há + 100 dias
Priorizar o andamento/julgamento dos 1 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Conclusos - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Não há determinação para este ponto.

Cartório - IDOSO há + 100 dias
Priorizar a movimentação dos 50 processos com idosos, apontados no presente relatório.

Cartório - IDOSO 80 anos há + 100 dias
Priorizar a movimentação dos 8 processos com partes com idade acima de 80 anos, apontados no presente relatório.

Núcleo III - Foro Judicial

Unidade: Vara da Faz. Púb., Exec. Fis., Acid. do Trab. e Reg. Púb. da Comarca de Tubarão

Data da Extração: 17/10/2023
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